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PROJETO DE LEI Nº 01 / 2021. 

 

 

EMENTA: Dá nome a praça 

localizada no Povoado Posto da 

Serra. 

         

O Vereador José Pinto Saraiva Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do 

Município de Exu – PE propõe À Mesa Diretora e aos nobres parlamentares a 

aprovação do seguinte projeto de Lei. 

 

Art. 1º - Fica denominada de Luiz Gonzaga a praça, localizada no Povoado Posto da 

Serra Exu-PE  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Plenário Luiz Gonzaga. Sala das Sessões. Exu – PE, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

José Pinto Saraiva Junior 

- Vereador- 
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Justificativa 

 

 

O nome da praça vem homenagear um dos filhos mais ilustres desta terra que tanto 

contribuiu para à preservação dos nossos valores nordestinos, sua voz foi autêntica na 

reivindicação de melhorias, objetivando amenizar o sofrimento de milhares de sertanejos, 

lutou de todas as formas para pacificar sua terra natal: Exú. Além de cantor e compositor, que 

levou o nome do nosso município Brasil afora, foi também um líder, estando sempre à serviço 

das causas sociais, buscando assistir, principalmente, os menos favorecidos. Retratou 

fielmente os tipos regionais, com riquezas de detalhes do cotidiano árduo dos retirantes, 

flagelados pela seca, cangaceiros, a fé dos romeiros e católicos. Através da voz de Luiz 

Gonzaga o Brasil passou a conhecer melhor e sentir as desigualdades sociais do Nordeste. 

Hoje é considerado o ícone maior da nossa cultura e exemplo de grande cidadão. 

Essas virtudes justificam plenamente a homenagem, momento em que solicito aos 

nobres colegas parlamentares a aprovação do Projeto de Lei em pauta. 

Dê-se ciência a quem de direito, expedindo-se cópias para o Poder Executivo Municipal 

e para as associações ou órgãos equivalentes daquela comunidade. 

 

Quero ser lembrado como o sanfoneiro que amou e cantou muito seu povo, o sertão; que 

cantou as aves, os animais, os padres, os cangaceiros, os retirantes, os valentes, os covardes, o 

amor. 

 


